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Ofício nO437 - P
Goiânia, 16 de maio de 2014.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
nO148, aprovado em sessão realizada no dia 15 de maio do corrente ano, de autoria do nobre
Deputado TULIO ISAC, que declara de utilidade pública a entidade que especifica.

Atenciosamente,

http://www.assemblcia.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 148, DE 15 DE MAIO DE 2014.
LEI N° , DE DE DE 2014.

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E
INDUSTRIAL DE RUBIATABA - ACIR, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) sob o nO25.043.993/0001-00, com sede no Município de Rubiataba-GO.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 15 de
maio de 2014 .

•



Diário Ofiel
GOIÂNIA, TERÇA-FEIRA, 17 Dl: JUNHO DE 2014 Estado de Goiás ANO 1n-DIÁRIO OFICIAUÇ;O _N° 21.855

PODER .EXECUTI\{O
i

Inclui, no CI1endAriO Civlco CuI'U!Il do Eotodo
de GotU. o evento ADORAI.

LEI N° 18.509. DE 09 DE JUNHO DE 2014.

Autoriza a allenaçllo. mediante doaçllo ooe_,

doa Imóvola quO eapedllca e ~ outras

provId6nclas.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos

tennoe do art. 10. IncIIo XI. d. eon.thulçao Eotadual. deore1a e eu Slll1Ciono a

MgulnteLel:

Art. I' .oca O Chele dO Podér Exeartlvo autorizldo • alienar.

med;ante dooçao one, •••.• Universidade Eotadual de GoiéI .UEG-, autarquia

Insutulda mediontelr8ll1tClmlllç60 jufldica operada pelo art. 18 da Lel ~' 16.272-

de 30 de maio de 2008. com aulonomll dOl_entlllca. admlnlatrativa e de

gee1lIo r"anceJra e palrlmonfol .•.••• tennos dos al1o. 207 da Constiluiçllo Federal

e161 da Conslitutçlo Eoledual. os _ denominados Lol•• ()04. OS. 08. 09. 'O.
11. e 12 da auadf1l14. situados entro a A_ida Ataguala. Pmça Henor de Paulo.

RuIS Rui Barbosa. Bmlllo e Som •• Dt.<nonL e Lotes 01 a 12.da Ouedt. 15.

locallzadoa entre a Rua Santos Dumont, Avenk1I Aragulla e RuIS Aru!nl e

Bras'la. lodoe da Vila LucimIr. do MunIcJpio de Inllllne-GO. com 3.551.00m'

(Im mI. qu'llhentoe e clnquenta e um mel,os quadmdoa) e 6.382.00m' (seis mI.

treutntoa e oitenta e dois metroa quadradol), respectivamente, registrados lOb o
n' 3.199. no Uvto de R&glatro de Im6Yà - Registro Geral, n' 2.1, n. osS. do
Cartório de Regla.o de ImlNels da COl1WCI de 'nhumas.

r:. Art. ~ Os IrnOYeia .u'íb8noa desaltOl e caracterizBdol no art. 1',

• ""nadao em RS 3.155.157.00 (três milMes. cento e clnquenla e cinco mR, cenlo

e cinquentll e sele reala). conf"""" laudO n' 59712013. emhidO pela Gerencie de

VIstoria e AvallaÇllo de ImlMlia da Sup.tíntendêncla de Pa~ do Estado, da
secmlarie de Geatao e Planejamento. deslin.- .•• II manulençAo e ampIIaçllo da

u_de dll Un1venl1dade Estadual de Gol" -UEG- j.! InstaIad.1 naqUela
localidade.

Art. 3" A doaçIlo OUlorlZado cem fimo com d'u>ula de r•••••rsao 00

polrlmOnio do Estodo de' GotU .•••••• mleridoo lmóveia nto aejam ut_

para 0& tlns d. Instttulçao de ensino e em ltendinento ao Interesse público.

Art. ~, A Un_ade Eoledual de GotIIollco outorlzoda a receber a
dOaçio objeto deoto Lei.

Art. 5' Esto Lei 00110 em lIigor no doto de sua publlcoçto.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁs, em

GoIAnla. OCj de ~ de 201~. 126' da Repú~ica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

I
LEI N° 18.510, DE 09 DE JUNHO. DE 2014.

Crio a unidade da ensino que especillco .•

A ASSEMBLEJA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos

lermos do art. 10 do Conslttulç60 Estodual. _ e eu .anciorlo a Mguime Lei:

M. I' Fica formomen1e afodo o Colégio Estadual Francjseo Morlo

Oentas. asstm deriomlnado pela Lel n' 17.884. de 17 de dezembro de 2012.

sltUldo na Rua Aeroeste, esquina COI1"Íà RUi! Planaltina, no Restdencfal MansOes

Pomlso. no MunlcJplO de GotIInlo-GO.

Art. 2' Esta Lelemm em vigor na data de oua publlcaç6o.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS, em

. GoIAnia. CB de ~ d"2014. 126" da Re';'b1ica.

LEI N° 18.511, DE 09 DE JUNHO DE 2014.,u..0 /

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS. "'"
tennoa do art. 10 d. COIlI1iIu~ Es_l. decreto e eu unclono a oeguln1e Lel:

Art. " Fico Induldo. no Colondtrlo Clvlco Cultural do Estodo de

Gol". " avento ADORAI. o .., •• ollzado. anualnenle. pelo Igreja Nouo Senhoto
do AalunçAo. _ a ultinl quinzena do mH de mlio e • prtmelm quinZena do
má de J••••••• no Munlclplo de Goltnlo-GO.

Art. 2' Em Lel entra em vigor no data de suo publicaçlo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs, em

GoIen... CB . de i~. de 201~. 126' de República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

t'" LEI N° 18.512. DE 09 DE JUNHO DE 2014.
~l>..<'\...

Concede titulo de ddad.nla que •• pecU\~.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTAOO DE GOIÁS. "'"
termoc do ano 10 da COl'lSlitujçlo Estadual, decreta e eu IInc1ono I iegulrrte LeI:

Art. l' Fica concedido a JOÃO CARLOS GORSKlo T11utoHonorifico'
de CldadlO Golano.

Art. 2' Esto Lel entra em vigor na doto de sua publicaçlO.

PALÁCIO DO~VERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em

. Goitnla. 09 de' de 201~. 126" di República.
o. _,

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

\u,,? LEI N° 18.513, DE 09 DE JUNHO DE 2014.

MOfO a Lel n' 17.920. de 27 de dezembro de

2012. que lnotItuI os Centnlo de Ensino em
Pertado In1egI1l -CEPI.... no tmblto da

_rilI~e E_o da Educoçao.

A ASSEMBLEJA ~EGISLATlVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos
larmoe do ar!. 10 do Const •••~ Eotodual. _ e ou •• ndono. MguintelBi:

Art. I' O art. " di Lei n' 17.920. de 21 de dezembro de 2012. passa
a vigorAr Com 0& ecr6IcimoI. legolr:

•Art.1•.•......••......•.........•...•..•...•.•.•...,•.....•,..••..••........•...............••..........
I .

............................................................................. , ' , .
XVIII - COI6gio e.tadua' '~r1eo Antunes' - da. Silo Lula d.
_Belos;

XIX - COI6gIo Estadual.Gatavekip'l1<' -de Apa,eddo de Goilnia:

XX - CoI6glo Estodual°J0e6 Fellclano For ••••• - de J01liI:,

XXI- CotIIgio Eatadual "Osório R. delJma' - de lporj:.

XXII - COI6gio Eo1aduat 'Potivalenle AnlOnlo Cotloo Ponlagoo - de
MmelIW;

XXIII - COI6gio Eoladuai • Prol •••••. AIoIdes JubilO - d. Cidade de
Goils;

XXIV - Cot«llo Estadual "Promssor SêlVio Fayad ~netaooo - de
FormoSl.

Art. ~ Este Lelen1f1l em vigor na data de ouo publicaçl\o.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO' DE GOIÁS. em

GalAnte. 09 d. ~ de 201~. 126' d. República.
~~iI'EJIUO.(JMoIt
VIIdI.c.dI:M--.a...

LEI N° 18.514, DE 09 DE JUNHO DE 2014.

Concede Ululo de ddadanll que MpeçKa.

A Asser.tBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE oOlÁS. nos
ItmnOI do ~rt. 10 d. ConatiMçAo Elt.duIl, decnttI ••.• HncIono ~ ~nte lei:

t .M. l' Ftca conoed.ido I MARCelO BEZERRA CRIVEUA o Titulo
Honorifico de CkSadao Goiano. ,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO OE GOIÁB, em .

GoIAnla. ~ de ~ de 201~. 1.26'.da RePÚblica ..

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 18.515, DE 09 DE JUNHO DE 2014.

0ectarI de IJtilkfade póblie.la enlkiade que etpectftca.

A ASSEMBlEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos
tem'lOf dOM. 10 da Conslitviçio EstAdual. deeretl e.eu aancfono I seguinte Lei:

Art. l' Fk:I dedaradl de utilidade p6bIk:I • ASSOClAçAO
COMUt-{ITARIA LAPIDANDO TESOUROS, Jrm:rItI ,no Cadastro N.cional di Peso
101' Jundlca (CNPJ) lob o n' 13.842.S2010001.é3, com sede no Munlcfpio de

Apa'eddo de Gollnla-GO.

Art. 2" Etta Lei entrl em vtgor nl dltl de IUI pub(ieIçIo ..

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GoiAs, em

GolAnia. 09 de ~ de 201~. 126' di República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 18.516, DE 09 DE JUNHO DE 201.4.

\.u...."'k
00 denOmiIIBÇtO ao ~rto pUblIco que •• pec/flca.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOLls. nos
tennoIdO a;rt 10dl ConduIçIoE&tadual. dtcnItaeeu andonol seguinte Let:

M l' Fica denominada RODOVIA HERMINIO' OE FREiTAS •
Rodovia GCl-48O. no •••••• que l1ga o Dlslrllo de Clriltndia 00 Mun1dpiO de Sonla
lubel:

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, ..em .

GolInIe. 09 de ~ de201~.I26"d.RePÚbllca.' .

r
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 18.517, DE 09 DE JUNHO DE 2014 .

Dectota de U1IlIdade pclblk:li a entlctoda que eopeclllca ..

A ASSEM8LE1A LEGISLATIVA 00 EStAÓo DE GoIÁS .•••. '-'
lerrnot do Irt. 10da ConItluIçlo Estáduaf, ~ e eu IInciono a seguinte lei:

Art. I' Fica ~do de _ pUblica. a ASSOCIAÇÃO
COMERCiAL E INDUSTRIAL OE'Fl:UBIATABA - ACIR, InIc:ritI no Cedutro Na-

cIonIl da PaIOl JUrldlea (CHPJ) sob o n' U.<M.3.9931OOO1-OO, ,com iIede"lO .•••u-

nlclpio de Rublalaba-GO.

Art 2' E.ta lei entr. em ~ n. dltl de sua~.

PALÁCIO DO GOVERNO DO EST,;;,q, D~' ili"iAs. em,

GoIAnlo. 09 de ~. ~201~ ..126"daRep(I!>Ilco~ •

MARCONI FERREIRA PERILLÓ JÚNIÓR



•,a '
.. ESTADO DE GOlAS'.,m~.'ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

¥.»r

Goiânia, 18 de junho de 2014,

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.

iuha d~Costa
tar
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